LEI N.º 8.153 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023
Autoriza a criação de elemento de despesa, a abertura de crédito suplementar e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado a criação do elemento de despesa 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, podendo ser suplementado até o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão setecentos e quarenta mil reais), nas seguintes classificações programáticas:

	02.01.001.04.122.0001.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	50.000,00

	02.02.001.04.122.0001.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	30.000,00

	02.03.001.04.122.0001.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	30.000,00

	02.04.001.04.062.0006.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	50.000,00

	02.05.001.04.122.0001.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	100.000,00

	02.06.001.04.122.0004.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	45.000,00

	02.07.001.12.122.0001.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	90.000,00

	02.07.001.12.361.0034.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	120.000,00

	02.07.001.12.365.0035.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	120.000,00

	02.07.001.12.366.0037.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	15.000,00

	02.07.001.12.367.0038.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	30.000,00

	02.07.001.13.392.0042.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	10.000,00

	02.08.001.12.361.0034.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	100.000,00

	02.08.001.12.365.0035.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	100.000,00

	02.08.001.12.365.0035.2.0501 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	100.000,00

	02.09.001.04.122.0001.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES


	R$
	45.000,00

	02.10.001.04.122.0001.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	35.000,00

	02.12.001.04.122.0001.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	80.000,00

	02.13.001.10.122.0024.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	80.000,00

	02.14.001.10.301.0024.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	100.000,00

	02.14.003.10.302.0024.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	150.000,00

	02.14.004.10.303.0024.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	10.000,00

	02.14.005.10.304.0024.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	50.000,00

	02.15.001.08.122.0001.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	80.000,00

	02.17.001.08.244.0020.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	5.000,00

	02.17.002.08.244.0020.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	10.000,00

	02.17.003.08.244.0020.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	10.000,00

	02.17.005.08.244.0020.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
	R$
	5.000,00


02.18.001.04.122.0001.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
R$60.000,00
02.19.001.04.122.0001.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES          R$ 100.000,00
02.20.001.27.122.0001.2.0385 – FOLHA DE PAGTO SERVIDORES
R$30.000,00
Parágrafo único. Para fazer face ao crédito autorizado no caput utilizar-se-ão recursos proveniente a anulação total ou parcial de dotações do orçamento vigente.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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